
INDICAÇÃO Nº 
430
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Economia e Planejamento, a realização de estudos e a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) destinados a obras de infraestrutura na Estância Hidromineral de Ibirá.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Ibirá vem investindo na reestruturação da identidade turística do município como centro receptor e canalizador para o turismo anti stress que suas águas vanádicas oferecem. Para isto, são necessárias obras de infraestrutura e revitalização na avenida de acesso ao Balneário de Evaristo Mendes, além da construção de um canteiro central, ponto de ônibus, calçadas, paisagismo, iluminação, proporcionando maior conforto aos seus usuários.

Havendo extrema necessidade nesta reivindicação, aguardo o acolhimento desta proposição.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlão Pignatari
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